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Altera normas de convalidacdo de créditos de Mestrado para aproveitamento
em curso de Doutorado

1. O periodo de validade dos créditos de Mestrado, para efeitos de
convalidacédo como créditos de Doutorado, é de doze semestres.

2. Serdo aproveitados um méximo de vinte e quatro créditos.

3. E facultado aos alunos ingressantes nos dois Gltimos anos, cujos créditos

ainda nao tenham sido convalidados, a inclusdo nestas novas normas.



